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Regularização fundiária e a ideologia da transferência de renda: aspectos econômicos, sociais e políticos de um discurso oficial

Daniel Viana Silva

Resumo

Este artigo analisa criticamente a associação entre a valorização imobiliária decorrente da regularização fundiária e a transferência de renda realizada em discurso oficial proferido por autoridade do governo federal brasileiro. Adota-se como marco teórico-metodológico o materialismo histórico-dialético, buscando apreender as determinações estruturais que vinculam a política habitacional ao avanço do ultraliberalismo. O trabalho organiza-se em três partes: a primeira examina os fundamentos ideológicos do discurso que equipara titulação e redistribuição de renda; a segunda problematiza a mercantilização e financeirização da moradia como condições de possibilidade para o acesso à renda fundiária; e a terceira aborda a experiência internacional, com ênfase no caso peruano, como ilustração dos limites do modelo. Conclui-se que a política de regularização, ao privilegiar a titulação, reforça processos de despossessão.
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Abstract

This article critically analyzes the association between real estate appreciation resulting from land regularization and the transfer of income carried out in an official speech by a Brazilian federal government official. The theoretical and methodological framework adopted is historical-dialectical materialism, seeking to understand the structural determinations that link housing policy to the advance of ultraliberalism. The work is organized into three parts: the first examines the ideological foundations of the discourse that equates titling and income redistribution; the second problematizes the commodification and financialization of housing as conditions of possibility for access to land income; and the third addresses international experience, with an emphasis on the Peruvian case, as an illustration of the model's limits. The conclusion is that the regularization policy, by privileging titling, reinforces processes of dispossession.
Keywords: Land regularization; urban surplus value; financialization of housing.
1
INTRODUÇÃO

A regularização fundiária urbana vem sendo apresentada pelo Estado brasileiro, especialmente após o golpe parlamentar de 2016, como estratégia central para o enfrentamento da precariedade habitacional e da informalidade fundiária. O discurso oficial celebra a titulação como forma mecanismo de transferência de renda, ao supostamente permitir que famílias sejam beneficiadas de imediato com a valorização de seus imóveis. 
Esta narrativa, contudo, revela-se inserida em uma estratégia mais ampla de mercantilização da moradia e de financeirização do espaço urbano, induzindo à utilização da habitação como ativo financeiro facilitador do acesso a crédito. 

O presente artigo busca problematizar essa associação entre titulação e transferência de renda, destacando suas bases ideológicas, seus limites práticos e seus possíveis reflexos na reprodução da desigualdade urbana. 
2
A RENDA FUNDIÁRIA E A IDEOLOGIA DA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA COMO MECANISMO DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 
Ao assumir interinamente a Presidência da República por ocasião do afastamento de Dilma Roussef (PT) em 2016, um dos primeiros atos do governo Michel Temer (PMDB) relativos à política urbana foi alterar o marco legal da política de regularização fundiária. Apesar da medida ter integrado um pacote maior de reformas, o novo estatuto jurídico da terra urbana foi o que menos repercutiu na grande mídia (Alfonsin, 2022).

Em discurso de lançamento do Programa Casa Verde Amarela, proferido em 25 de agosto de 2020, o então Ministro do Desenvolvimento Regional, Rogério Marinho, exclamou:

[...] entregar ao cidadão mais humilde o que certamente para ele é extraordinariamente importante: a escritura pública da sua residência, que acresce de imediato de 40% a 50% de valorização do seu imóvel. Isso é transferência de renda na veia, Sr. Presidente! (Marinho, 2020, 35m56s, grifo nosso). 

O enunciado intriga ao relacionar a regularização fundiária, instrumento da política urbana, com a transferência de renda, estratégia central da política de proteção social brasileira nas últimas décadas. Conforme o sustentado pela autoridade, a simples escrituração do imóvel seria diretamente responsável pela sua valorização, acréscimo que se equipararia a uma renda transferida para o beneficiário. 
À primeira vista, essa celebração da regularização como política de redistribuição parece revestir-se de inquestionável virtude social, na medida em que associa a ação estatal a um suposto incremento do patrimônio das famílias de baixa renda. No entanto, uma análise mais detida, revela que essa perspectiva se insere no marco ideológico do neoliberalismo e da mercantilização e financeirização da moradia. 

A transferência de renda, conforme inscrita nas políticas sociais, é amplamente abordada na literatura especializada enquanto uma “transferência monetária a indivíduos ou a famílias, prestada condicional ou incondicionalmente; complementando ou substituindo outros programas sociais, objetivando garantir um patamar mínimo de satisfação de necessidades básicas” (Silva, 1997, p.16).
A regularização fundiária, por sua vez, não implica uma transferência direta de recurso público ao beneficiário, mas um incremento da renda fundiária, o “valor” da terra enquanto “juro sobre algum capital imaginário”. Mesmo não sendo produto do trabalho humano, possui preço e é trocada como mercadoria – o que se compra e vende, no entanto, não é a terra em si, mas o direito a uma renda fundiária por ela produzida (Marx, 2017, p.825). Seu fundamento está “no monopólio de certas pessoas sobre porções definidas do globo terrestre como esferas exclusivas de sua vontade privada, com exclusão de todas as outras” (Harvey, 2013, p.336).  

Nas cidades, em razão da propriedade privada do solo os efeitos úteis da aglomeração urbana no espaço são, também, monopolizados, o que reflete diretamente na renda fundiária e, consequentemente, no valor dos imóveis. A especificidade da terra-mercadoria é tamanha que a ela sequer se aplicam as leis de oferta e demanda nos moldes da economia clássica: ao contrário do que oferece nas demais mercadorias, o preço dos imóveis não costuma sofrer baixa com o aumento da oferta ou a diminuição da demanda por terra urbana. Isso porque não sendo a terra-mercadoria um produto do trabalho individual, não há relação direta entre o custo de produção da terra urbana e o seu respectivo preço (Topalov, 1984). 

Conforme apontado por Smolka (2014), via de regra, toda ação do Estado que indique a ampliação dos usos e/ou (re)urbanização de áreas urbanas tem o condão de aumentar significativamente o preço dessas terras mesmo antes que qualquer investimento público comece a ser efetivamente realizado – o que caracteriza a especulação como parte integrante da formação dos preços dos imóveis. Daí Villaça (1986, p. 53) definir a propriedade privada da terra urbana como um “maravilhoso canudinho através do qual os proprietários fundiários sugam o suco representado pelo valor do trabalho de toda a sociedade, dispendido na produção da cidade”.

Por esse motivo, instrumentos tributários e urbanísticos vêm sendo utilizados visando a recuperação de mais-valias urbanísticas em uma tentativa de mobilizar parte ou todo o incremento no preço dos imóveis causados por investimentos públicos em infraestrutura ou alterações relativas ao uso do solo em benefício da coletividade (SMOLKA, 2014). 
Há, portanto, um deslocamento conceitual promovido pelo discurso oficial ao equiparar valorização imobiliária decorrente da regularização fundiária e transferência de renda. 

Ocorre que, enquanto nos programas de transferência de renda há uma entrega direta e imediata de recursos monetários às famílias, que podem utilizá-los livremente para a satisfação de necessidades, a valorização de um imóvel decorrente da regularização fundiária não se traduz automaticamente em benefício econômico disponível. Esse acréscimo somente se materializa em situações específicas, como será abordado a seguir. 
3
MERCANTILIZAÇÃO E FINANCEIRIZAÇÃO DA MORADIA: condições 
de possibilidade para o acesso à renda fundiária
Apesar de serem poucos os estudos voltados para identificar a valorização diretamente decorrente de atos de regularização fundiária, analisando o caso peruano, Calderon Cockburn (2011) indica que a titulação possa incrementar o preço do imóvel em 25%, em média. Segundo o autor, a valorização dos imóveis regularizados se deve à soma de diversos fatores sociais, simbólicos e jurídicos como: a) o reconhecimento da condição de "proprietário" pelo Estado; b) maior segurança jurídica; c) a possibilidade de transmissão por herança; d) a facilitação do acesso a crédito; e) a ausência de obstáculos à livre comercialização do bem – sendo este último o fator de maior relevância (Calderon Cockburn, 2013). Em sentido semelhante, Lemos (2011 apud Figueredo, 2022), sustenta que a regularização fundiária pode ser responsável por até 30% do valor de um imóvel.  
Todavia, se é verdadeira a tese de Topalov (1984, p. 10) de que o preço do solo está mais intimamente relacionado ao “que se faz – ou se pode fazer – nele” do que a fatores como tipologia, padrão construtivo e mesmo localização, e se, conforme Souza Filho (2021, p. 106-107), a terra-mercadoria “enquanto capital sequer precisa produzir pra ter valor, basta estar disponível para produzir”, nenhuma projeção que fixe a priori um percentual de valorização no preço de um imóvel em decorrência da mera titulação pode ser considerada válida.
De todo modo, ainda que não seja possível quantificar de antemão a valorização causada pela regularização fundiária, não há grande dúvida quanto a sua existência. Todavia, vale destacar que os ganhos advindos da regularização não se distribuem de modo homogêneo entre os beneficiários; pelo contrário, tendem a beneficiar unicamente aqueles que utilizam a propriedade fundiária como ativo financeiro. 
Isso porque diferentemente do que ocorre nos programas de transferência de renda, a renda fundiária somente se apresenta sob a forma dinheiro por ocasião da venda, do aluguel ou da dação do imóvel em garantia para a tomada de crédito, isto é, da devida inserção no mercado imobiliário e/ou financeiro. 
Assim, do ponto de vista econômico, ao transformar o direito à moradia em chave para acesso à renda fundiária e ao crédito, o Estado se articula ao processo mais amplo de mercantilização e financeirização do ambiente construído, distanciando-se cada vez mais da responsabilidade de promover políticas habitacionais universalistas, deslocando para o mercado e, em última instância, para o próprio indivíduo o ônus da moradia – valor de uso, necessidade básica para a reprodução da vida. 
Daí a necessidade de perceber que a exaltação da regularização como mecanismo transferência de renda se insere no contexto da recente inflexão ultraliberal que se consolidou no Brasil a partir do Golpe de 2016. Nessa conjuntura, o discurso do ex-Ministro Rogério Marinho cumpre o papel de legitimar essa inflexão apontando como benéfico um processo que, na prática, reforça a individualização de ocupações historicamente coletivas e homogeneíza o estatuto da propriedade privada da terra, abrindo novas fronteiras para a apropriação privada da parcela da riqueza socialmente produzida que se fixa no espaço urbano. 

Como sabido, no atual estágio de desenvolvimento do modo de produção capitalista o endividamento das famílias tem ganhado lugar de destaque: em países do centro do sistema a dívida privada passou a funcionar como mecanismo de compensação diante da retração da massa salarial decorrente do implemento de políticas de austeridade; contraditoriamente, em alguns países emergentes a dívida cresce paralelamente aos salários e renda, o que demonstra que a expansão do crédito constitui verdadeiramente uma “nova forma de provisão de serviços como moradia, saúde e educação, via mercado e circuitos financeiros” (Lavinas et al., 2017, p. 7; Lavinas; Gonçalves, 2024). 

No Norte Global, a moradia vem sendo apropriada como ativo financeiro no contexto do chamado “asset-based welfare”, substituindo sistemas públicos de previdência por mecanismos privados baseados na propriedade individual. Esse processo, denominado na literatura nacional como “assetização”, desloca a proteção social coletiva para a esfera do patrimônio pessoal, transferindo aos indivíduos e famílias os riscos do endividamento antes assumidos pelo Estado e pelas instituições financeiras (Rolnik, 2016; Lavinas; Gonçalves, 2024, p.455). 

No caso brasileiro, o crédito hipotecário ainda represente proporção reduzida do PIB em comparação com economias altamente financeirizadas, muito em razão das medidas historicamente empregadas para restringir o crédito hipotecário, visando redirecionar recursos para a industrialização (substituição de importações), para a atividade extrativista e/ou para o aprimoramento dos transportes e/ou comércio (Bonduki, 2002). Ainda assim, observa-se um crescimento significativo na participação do crédito imobiliário na carteira total do sistema financeiro nas últimas décadas, passando de cerca de 1,5% do PIB em 2003 para 9,6% em 2016 (Jardim; Lorrany, 2020).

Paralelamente, em recente decisão o Supremo Tribunal Federal (STF), por ocasião do julgamento do Tema 982, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial na alienação fiduciária, medida que favorece a rápida recuperação do crédito, contribuindo para fortalecer a agenda da mercantilização e financeirização da moradia.

Nessas circunstâncias, a tentativa de equipar valorização imobiliária e transferência de renda mascara as especificidades da política de regularização fundiária e dos programas de transferência de renda. Ao celebrar a valorização patrimonial como política social, reforça-se a ideia de que o combate à pobreza pode ser realizado por meio da simples elevação do valor dos ativos privados, em detrimento da construção de políticas públicas estruturais, universais e redistributivas compromissadas com o enfrentamento das expressões da questão social. 
3
DESPOSSESSÃO: O DES(CAMINHO) DA POLÍTICA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
Apesar de ter ganhado maior relevância no Brasil a partir de 2016 com a Medida Provisória 759 (posteriormente convertida na Lei 13.465/17), a receita da regularização fundiária massiva não é nova: já em 1993 o policy paper “Housing: Enabling Markets to Work”, publicado pelo Banco Mundial, apontava uma sensível mudança do papel atribuído ao setor da habitação informal: “o Banco espera agora que o setor da habitação, tanto formal como informal, contribua para o crescimento econômico e receitas públicas, em vez de constituir um dreno para recursos públicos limitados” (Banco Mundial, 1993, p. 58, tradução nossa).

Favelas e assentamentos precários, até então meros objetos da intervenção pública, sempre justificada pelo caráter “civilizatório” e “modernizador” da urbanização capitalista, passam a ser responsabilizados pela drenagem de recursos públicos e intimados a contribuir de alguma forma, para o crescimento econômico. 

Esses fatores indicam que os objetivos do novo modelo de regularização brasileiro estão para além do combate à irregularidade fundiária ou simplesmente à redução de gastos públicos. 
Conforme indica Guerreiro (2020, p. 7), em declaração, o então presidente do Banco Central (Bacen), Roberto Campos Neto, relacionava a titulação de propriedade com a valorização dos imóveis e como condição de possibilidade para que as famílias possam “extrair valor de suas casas” através do endividamento. 
Sob essa ótica, a regularização fundiária, ao invés de representar um avanço no combate às desigualdades através do fortalecimento dos vínculos de cidadania e da garantia da segurança da posse a famílias de baixa renda, pode intensificar processos de segregação e expulsão pelo mercado, sobretudo no atual momento histórico marcado por crise econômico-financeiras, desemprego estrutural e precarização das relações de trabalho. 

Essas tensões entre o discurso da inclusão/integração e a prática da despossessão territorial podem ser observadas na experiência peruana. 

No Peru, entre 1996 e 2006 foram emitidos mais de 1.5 milhões de escrituras de propriedade, política que teve custo médio estimado de U$64 dólares por família.  O objetivo era abrir caminho para o desenvolvimento de um mercado imobiliário securitizado através da transformação da posse ilegal em propriedade privada, uma vez que os títulos poderiam ser dados como garantia para empréstimos e financiamentos (Smolka; Larangeira, 2007; Fernandes, 2011, p.3; Hermany; Vanin, 2017). 

Estudos de avaliação da experiência naquele país mostram, no entanto, que a titulação em massa contribuiu pouquíssimo para a expansão do crédito hipotecário. Apesar do título de propriedade ter agregado algum valor aos imóveis, a maioria dos assentamentos seguiram marcados pela precariedade física e pela segregação socioespacial preexistente e mesmo após a regularização os imóveis continuaram a ser negociados informalmente. É dizer: o mero reconhecimento do direito de propriedade, por si só, não é capaz de provocar uma transformação importante do espaço urbano (Smolka e Larangeira, 2007; Caderon Cockburn, 2011; Fernandes, 2011).

Na verdade, em razão da valorização das áreas e o aquecimento do mercado imobiliário (formal e informal), muitos ocupantes foram levados a vender suas casas, migrando para assentamentos precários com custo de vida similar ao lugar de instalação anterior (Topalov, 2006; Fernandes, 2022). Mesmo quando isso não ocorre, o aumento dos preços dos imóveis ocasionado pela titulação acaba, contraditoriamente, dificultando ainda mais o acesso da parcela mais pobre à moradia, contribuindo para a perpetuação da precariedade habitacional (Calderon Cockburn, 2011). 

Logo, a experiência peruana constitui um exemplo emblemático dos limites e contradições desse modelo, demonstrando como a titulação em massa, longe de induzir transformações estruturais na dinâmica urbana, manteve e até intensificou padrões de exclusão e informalidade. Assim, a política que deveria assegurar o direito à moradia e à cidade pode, paradoxalmente, converter-se em instrumento de intensificação das formas contemporâneas de acumulação por espoliação. 
Diante disso, o discurso que celebra a regularização como transferência de renda oculta, convenientemente, o movimento contrário de despossessão via expulsão e/ou endividamento, inerente aos processos de mercantilização e financeirização do espaço urbano (Guerreiro, 2020).
3
CONCLUSÃO

A associação entre regularização fundiária e transferência de renda expressa uma operação ideológica que mascara os reais objetivos das políticas recentes de titulação no Brasil. Ao enunciar ser a valorização da propriedade privada uma estratégia de combate à precariedade habitacional e, portanto, à pobreza urbana, o Estado desloca o foco do direito à moradia enquanto valor de uso, necessidade básica para a vida, para sua dimensão de valor de troca, mero ativo financeiro, transferindo ao mercado e ao indivíduo responsabilidades que caberiam a políticas públicas estruturantes. 

Em um cenário de inflexão ultraliberal, a articulação desse discurso à implementação de uma política de regularização fundiária voltada prioritariamente para a mera titulação tende a intensificar processos de mercantilização e financeirização da cidade, e, por consequência, de despossessão. 
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